
 

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA  

 COMITÊ TÉCNICO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E RISCOS

RESOLUÇÃO CTGER Nº 1, DE 13 DE AGOSTO DE 2024

  
Declara instalado o Comitê Técnico de Gestão
Estratégica e Riscos - CTGER e aprova o Plano de
Trabalho para o exercício de 2024

O COMITÊ TÉCNICO DE GESTÃO ESTRATÉGICA E RISCOS - CTGER, DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA  
, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. Art. 7º, §6º da Portaria nº 782/GM/MME, de 6 de maio de
2024, as deliberações da 1ª Reunião Ordinária, realizada em 26 de julho de 2024, e o que constam dos autos do
processo nº 48330.000262/2024-44, resolve:

Art. 1º  Fica instalado o Comitê Técnico da Gestão Estratégica e Riscos – CTGER, órgão de caráter
permanente e de função tá�ca, com o obje�vo de avaliar o andamento dos programas, projetos e ações estratégicas do
Ministério.

Art. 2º  Aprovar, na forma do anexo I, o Plano de Trabalho do Comitê Técnico da Gestão Estratégica e
Riscos – CTGER para o exercício de 2024.

Art. 3º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

DENIS DE MOURA SOARES

COORDENADOR DO CTGER

 

 

Documento assinado eletronicamente por Denis de Moura Soares, Coordenador(a) do Comitê Técnico da Gestão
Estratégica e Riscos, em 23/08/2024, às 11:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art.
4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://www.mme.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0939683 e o código CRC
87EB5356.

ANEXO I À RESOLUÇÃO CTGER Nº 1, DE 13 DE AGOSTO DE 2024

PLANO DE TRABALHO DO CTGER 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.mme.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
http://www.mme.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

Referência: Processo nº 48330.000262/2024-44 SEI nº 0939683


